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õlmen te , do qual a té agora 08 Donatarias Secnlarl!lJ pagavlIo com tudo
a Decima , e os Ecclelliaslic08 de todo se exemptavllo l confundindo-ao a
nat ureza dos Bene , para maior gravamo do Povo , e demnc do Estado ,
e da Religiiia : Pelo que; Sou servida O rdenar proviaionaierente , C Il)

qunnto não Mandar o contrar io, que os Donatarios Seculares dos bens
da Corôa contr ibuào com o Quinto dos rendimentos desses Bens da Co
'i'ôa , com dilTert'D';3 aos outros Bens que tiverem , de que pag,io a Deci
ma ; e da mesma sorte que os Donat ários Ecclesiast icos , Seculares , e
Regula rea , a inda os da mais Alta I'recminencia , pagando .a Oecima pe_
lo modo qu e Tenho regulado , dos Bens verdadcirarncutc Ecclesieericcs ,
paguem com ecparaç ãc o Q uinto dos Bens da Ccrda, repmando.ss taes
os que ob tiver ão por antigas Doações dos Grand es Doadcres , ']ue repre
llenlavilo como Senhores de Feudos : o q ue porém pela delcuga , e drfll
euldade da liquidação ( em que deve entrar-se ) não suspenderá a exac
ta, e prompta eaccuqâo do Quinto do que constar por Ooa,;Õt's ter sahi
do immedja tameute da Coroa. O Conselho da Fazenda o tenha assim en
tendidc , e faqe executar. Palacio dtlQ.uél uz em 2: 4 de Üut ubrc de 1 7 &6~

== Com a Rubrica de Príncipe Nosso Senhor.

lmp". na OJJICina di: Antonio R oorl9ut l Galhan.lo.

---,.".,--.
P')f motivo! os mais urgen tes. e dignos da Minha Real Attenç! o : SoQ.
servida Mand ar suspender por hora todos os Privile9,ios existentes I e que
exun em os Meus \' assallcs de serem alllstados n ,UI I'ropas du l\feu Exer
c ito; derogaodc-se nesta par te todas as Leis . e Decretos em contra rio .
até nova I)<l termi naçõlo )l inha. O Ccneelhc de Guerra Q ten ha ass imen
t endido I e faça expedir em ccnsequeucia as Ordens necessariaa a todos
os Generaee , e Goyerdad<l res daa Prcviucia s destes Reinos , para que as
sim o execute m , e fação exec utar pelos Capitães M óres dos DisLric tull t

e ol'lis peesoes I a q uem directamente per tence r , Palácio de Q uéluz em
2:4 de Outubro de 17 !:1 6. == Com a Rubrica do Priucipe Nosso Seuhcr,

Impr. na Officina ele A ntonio~Utl Galhardo,

. ,,.,,.,.-.
DONA MARIA flor Graça de Deoe Rainha de Pcrtugal , e dos Alg::tr·
vee , d'nquem , e d'além mar, em Afriea Senhora de G uiné , e da Con
quista , Navegaçâo , ti Commercio da Ethiopia, Arabia . Peraia I e da In
dia I &c. Faço saber a todos os llue esta Min ha Carla de Lei vi reu, ,
que havendo-Me st'mpre devido a mais parlicular ane nçno , e deev élo ,
ass im corno aos Augustos Reis Meus Predecessores , oseg uro eslahelcci
med to , e am'pliação da. Minha Marinha. Real , en tre tenimen to I , nprovisic 
nemcntc , e boa economia dos Arseoaes Heees , como ccmprcvâc as mui
to I ~u vaveis providencias. qu e no 1\') .. u Reinado, e nos precedentes , se
p ublieár.i.o com ~rande utilidade dos Meul! Vassallos, pelo abri go I e pro
tec'fão que achito Das Minbas EsquadraI N evece , a favol das especul á"

Qq
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<:"ell mercanf ls , que eeotãe e m sou beneficio , e do Re ino em geral : ~
' 1::'0,1" de outro modo constante a necessidade que ba boje de estabelecer
hum ce nt ro commum de uciâo 1 cm que possào vir concen trar-se todas
8.8 providencias Já dadas , e todas as luzes theoeicas I e práticas . milita
res , e :u lministrati vas I em IDant'ira tal , 1 lU' os con hl'ci men lo8 .10 Offi
eial ;\1ilitar da M arinha venhão coadjuvar os dos Alh n inislratiotE's , rece
be ndo também destes o necessario uuxilio , e destruindo radicalmCl n le Oll
v icios q ue podrâo ainda sen rir-se , 0 11 de administ raçõee hcr t'rl l l:ir ias , 011
dequellas , em que huma unica especte 01-' luzes , e conht'ci m('nlos pre
dominava , e a que as ou tras ('rilo sncrificadas : Hei flt' T hem , e So u se r
v ida , n:ln só d ar huma no va (ór rn a ao Consf' 1I1O do Almirant ado , p.prc,~

ere ver-lbe defini tivame nte e m adequ ado Regimento os Iimitee da sua j u
r isdicção , que prcvrs jonalmen te fur:'!" de hfr minados , mas outro sim crea r
h um a nova , e Real Jun ta de Fatf'IHl a , n c ujo cargo ficaeão in te jramen 
te os aprovisionamen toa do Arsenal , toda a parle adminiet-a tivc , c a cxe
e u~ fío lias novas coostruc,ôlC's I e ou t ros trahlllholi que E u f.' r servida l\'1 ao
dar exec uta r no Ars-na l Real , unindo-lbe : Peim õ, a Inspecção , e Diree
ç;'[o da Real Fahri ca da Cordoa eia , em q ue t ambem .M anUo execurer el
g umas úteis alreroçõ es : Sec und õ, a Inspt'cçfio dos Arruaaens , q UI) se
achão no Ri" de Cciua : E tt'r t ió , a Insp t'cção , e Oirec,,:To fl lIS Pteheee
Heaes , o q ue tudo cuns ta r~ do Hp l!' lmp nlO da tnesmn J unta da F:I1.<:nda?
q ue M ando publicar j unt amente co~n esta Ca rta de Lei : B flnalmente
Sou ser vida c rear hum novo Corpo llt' Engen hei ros ü :>ns truc tOTt$ , dr-i
xando a I lI sp~c <; ;'i o do mesmo , e doo seus est udos ao M imst ro .te I':li tado
da HCpat liç110 da !\b rillhs ; e Ordenando que se exec ut e t udo i ~l.u na
fónna , e modo, com que Sou servida prescrevello nos se~ uin lc Artlgol.

TIT ULOf.

Do A lmirw lrada,

I. Para manter a unidade íed tspeneevel em todas 81 Repartições , que
pela sua na tureza são muito complicadas, e pa ra evitar contíictos de Ju
r isllicl; i10 : S OIl se rvida Orde nar, que daqui em diante o Presidente uo
Consplho do A!miranl ado seja sp mrr~ o Ministro , t' Secret eric de Esta
do da Hcparl iç.'ill ria :\1arinba , e Oom in ios Ultrama rinos ; e como as mui
[ :I II , e .-ariadas occupaç&s do Minislt'rio rarll ~ vezes lhe ps-emiturâo o
.assIsti r ao Conselho do Almira ntado : SOl! tit' rvida nc meur o Oflicial de
maior Patent e , do n umero dos Deputados , para o lugar de Vice-Presi
den te , para que ao mesmo se' dirija pel a Sec reta ri a de Estado da Mari
nha lodo o expediente do mesmo COIJlS f']I lU : e q ue na nuse ncie do Presi
d ente elle faç a as suas vezes , como vai pe-scrip to mais individualmente
no Hcgimento que hoje l\Iando publicar.

2 Ao Conselho do Almirllnlado fi ca encarre gada a Inspecção ge ra l de
todos os diversos Ramos adminietra üvce , e militares Il al\1in ha Marillha ,
e Ar~e ll al Rea l ; pina c ujo fim, eeja da R pal Junta d a Fnaende , eej a de
tod as as diversas RE'parliçõe.q 1 e m q1le fica dividid o o serviço da I\'lari
nha , se' lhe mandará todos os mezes huma ecnt a individuada de ludo o
q ue se tiver de tcnni nado , e que houver sueeedido , j unta men te com as
providencias dadas , a fi m que o Almi rantado possa consultar-Me o q ue
j ulgar maia conveniente em cada hUIII d..s tes objec tos , se vir COU" re
p rehcnsivc] , ou digna de em enda ; se m que possa tomar r esoluç ão acti ~

va , que hajn de altera r o eyetema q1le l\)auuo estebefecer , ou in tromel-
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ter-se de modo algum Dll jllrisdicljão , qlle Shull:ervida delegar á He" JUD~
t a da Fazenda.

3 Ao Cone..lho do Almirantado reunido ; e quando o mesmo S€ não
achar eonvccado , ao Presidente , ou na sua auseucia ao Yice-Preeideete ,
SQU servida concedar , não só ioda a j u-isdicçâo s ulca at tríbuide aos Ge
neraes da Armada Heal , mas equelle parte que per tencia aos Inspec te
res da Marinha , exceptuando em ambos os casos o que fic ar agor a .dele
r-ado á Heal Jun ta da Pazenda , ou 3S outras Inspecções , q ue tid o 8U
~rdinadas á mesma ; e especificando aqui ~ que pertencer-i ao Conselho
do Almirantado o prepôr-êle , e consul ta r- Me, antes do principie de ca
da anuo , o numero , e qualidade de Emba rcacõcs , q UI: ...e hão de cons
t ruir , concerlar, ou appnre lhnr ; nomear os P ilotos para toda a Real Es
q uadra , fi can do reserva da á Real J unta da Faeea de a nomcaç.to doa 1\166
t res , Con tra-l\1es tres , e Guardi1E's para a mesm a Heal Esqu<l(lra : pro
p..\r-Me as N:l.os. e Embureaqôea , qu e pode rão destinar se ás t'xV",di çõ~. ,
quo Eu f(\r servida ordenar: consu har-Me os Officiaea que I'ouelõlu see
empregados nas mesmas expediçõea qu e E u d.. terminar , e eeprescn lar·:\16
tudo o que j ulg"8r conveniente r ara o bom eerv iço das i\li nball E~q ' l:l rir a ' ,
0 0 que vossa faltar nas mesmea ; a fim qu~ E u do as couvccio m-s UrJ enll
a esse respeito, e Ilue a mesur as sejâo executadas pelas diversas H" l'ar
tl ç ões I a que per tencerem, segunde 01 U...g tmeutos I (Iue l\l.m uo pcbll-
c..r juntamen te com es ta Carta de L ei. .

4 T f'râ obrigação , e fica rá a cargo do Conselho do Almiranta.lo o con
sultar-Me os Officiaes hab eis , que merecerem ser provi rias a novos 1'0'_
tu , s..g uindo-se nes ta marcna co m o maior rigor . e eXllcçEio os prif<ci_
pios q ue T en ho peeeceipt c em todas se Minhas Ordeue au Alllli ra ll ta. lo ,
assim corno n:Io se exceden do nunca o n umero de Oüiciaee estabelecido
pa ra cada Postc , sem que E u assim o Orden e , e q ue o mesmo C{>II ~ClJ H.l

êle haja consultado.
li -O Presid ente do Mcu Conselho tio Almi ra ntado fi ea rá encarreg ado

doI Inspecç ão de tudo o qu e Ioca f f\ t'ad ~'m la Heal da l\larinh,1 , iUst il u i~

tia r or Carta de Lei Ile li de Ag'lsla de 17 79, e pela de 1796 ; e fi cará
a seu cargo não só o fazer executor ludo o tlue 11 6 acha esla belecid()'~p3._

r... promover 0Ii Es tudos , c Instrucção do Corpo dos G uardas M llri
nhae ; mas cutroaim o IJ rt) rr~ r ':\I(! tudo o que Julg ar con vir pa ra me
Ihorar este eatabele-cimento , e pua o promover . estabelecendo os C ru
aeiros Regulares dalll Cuue las /Mr'" o cuainc , e prática dos G uardas .!\hJ
ri nhas.

6 T ocará ao Conselho do Ahni ra nt ado o nomear os Conselhos de G uer...
ra , que hão de examinar . e ju lgar da conducta dos Officiaes da .!\la ri
nha R eal , cujo procf'diment o houver merecido a censur a das Le is ; mnlf
autea d~ assim o fazer , 0 Conselho Me co nsulta ra pela Secre tana de FAI
t ado da Marinha . para que Eu j ulgue dos mot ives q ue ha par a se COIl

vocae hum Conselho d.. C'uerra .• rcs" rvlllldo-l\l e rembeu, o direito de or':
deuar Ilue o Almirantado IJOmêlJ , e la s tltua hum Conselho de Ouen e ,
í cgc que assim :Me pa reça j us to

i O Consel ho do Alrni rnntadc fien encarregado de trahalhar nas O':":
d enanças para a Marinha Heal , e no es tubeleci mentc de hu m Corro dti
l\1a riullCiros Art ilheiros , o que l\Ie consultar.t co m os Planos lj Uf' julgar
convenientes, afim que E u decide o q ue Me parece r j usto . Ficar~ tam
bem a cars;o do A lmirant ado o manJ ar lav rar as P.1tentes aos O ffic iaes"
e,ue E u f,\r se rvtda nomea r. pa ra Me se rvire m na i\li nha Real l\1arioha j
estabelecer a fótma, em q ue se hão de pass ll r as revistas J e mostras dei

Qq '
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Real Corpo da " ..ninha, e tudo o mais que diz respeito eo seniço Mi...
lita r da l\larí nha Hcnl.

8 Sou lambt>m servida confirmar o Meu Conselho do Almirantado na
Di guidade de Trib unal Regio I a qu e fui se rvida elevallo ; e quanto ás
funções , e att ributoa do mesmo Conselho, e seus Dt> putadolll: O rlleoo que
se ohse r~e o que de-ixo est ebelecldo , e prescripto no (h'gime?lo , que Men
dó publicar no mesmo tem po que es ta Minha Carta de L ei.

T I T U L O II .

Da Real JWlta ila Fazenda da .I.l1ari,Úw.

1 Sendo-Me tl clllonstrada a necessid ade que ha de separa r a At)mi.
nist raçiIo da Fazt'nda , Aprovisionumeutos , e trabalhos do Arsenal , ria
parh: pura men te mifitar rio mesmo Arspnal , o qlll' se faz eviden te a lo
dos (IS que tem em Iâo delicada matcriu seguros princi pias. fundados em
htena consta nte eX II( 'rif' ocia: Sou servida erear r ara este fi m huma Jun
ta rf:, Fazf> nda , qu .. elevo á Di gnid ..d,' de T ri bunal Rpgio, e q ue ae in
tit ula d. Real J unta da Fazenda da ,1tlorinha , a q ual SP convocar:í deu
Iro do A r9~ 1 l;'l 1 , p ser.i compost a na fo rma seguinte , f' ('0111 a A ut botid a
.l,}, to .tu rillr:! icl;.'h' , que Vou a qui .let enni nnr , e que 11I ,1i Q t'spt'c ilic.'l.lll t>ll
If' ~ t ' con tém no Hl" :,: ime nto , fl ue (UI se rvi da , da e-lhe , e q ue será t am
bom a.g(l ra I'u blic;ulú.
' 2 Herá composta a Real Jun ta da Fazenda lia Mari nha de hum Pre

eldente , qu .. 9 l:'d sempre o Min is lro, e Secretario tl e Estalfo da :\la ri
nh a , E" Dom inios Ultramarinos , e de cinco De puta dos j a saber : hum
dus Conselheiros do Almira n tado , q u.. Eu (t,r servida escol her ; o In te n
dcnte dos i\rmazens ; o Conta dor Geral; hu m O flici al da Marinha el e nu
t horid ad e , f' in tdlig ..neia , com a Patente el e Che fe de Divisâo , c que
.fica rá com o t it ulo elE' Jr'S[l E'<'.t'l>r , exercendo as fun ções de Capit30 do
Porto ; P ('I All rht or G..raJ da ;\.1a ri nha come Fisca l. Haverti tamb ém no
T~i hull a l .hum Secre tario, PeSSO,l Inteltígente da p r;ilil:a dos Tribunees ,
deis O fli cines dn Secreta rie , hum I'orteírc , e hum Conti nuo , que se m
I,re se rão escolhidos do! sojeitos fl ue j á se rvem o Conselho do Almira.n~
tadc , ou a Coutado-i a.

a ~er:í sempr e Vice-Presidente deste T ribun al o Deputado, q ue ti.
ver Caete do :\]ou Conselho , ou que na igualdade a tiver primeiro a lcan
~( a do , c a e lle se lhe dirigi rão pela Sec reta ria de Estado da Marinha to.
ebs as Ordens que E u fl)r sl"rvida mandar-lhe d ar , e todas aq ue lles que
" E xpedie nte d a. mesma Secre ta ria assim o exigir.

'I- A esta Re;d Ju nt a fi ca pertenc endo toda a Jurbdicção do I nspcctoe
lia Marinha , q ue vai exposta no Regtmento , que Sou servida dae-lh.. , e
n q ue perten cia aos Provedores dos Armaeene pelo Re gim en to UI' 1GB,
t an to pelo q ue respei ta aos Armal.ens, e Arsenal, como relo (Iue loca.
llnlt Ram os qu e lhe devem ser annexos , e de q ue faz menç ão o dito Re
gi men tu.

5 T odos 08 negados competentes a es ta Real J unta, e que nito ex
t-cderem os limites da sua Ju eisdicção , serão propo stos r elo Sec retario
n a fónn a fJ,ue lhe for determinada pelo President e I ou v ice-Presldente
n a auseneiadc primeiro , r se <ll'cit!irão pela pluralid ade de votos.

li O s Depe tedce fô rn de J unta terão as Inspecções cor responden tes
aos seus Empregos : O De put adc do Almirantado a particular eommu
llicaçito , e coercspondenc la que correr ent re os dois Tnbunees : O In-
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ffond entp. a. anthcrid ade , e incul'Q bencia 1 q ue lhe for5'o dadu p ele Àln.,,;
rá da l ua creeção , e 38 qu e lhe prescrever o povo Regimento : O Coo.
laJor Geral a arreeadacâo , e iocllmbenciu determinadas DO Alvará que
ereou li Con tadoria : O Official da Marinha a l nepecç âc sobre lodos os
trabalbM . Oilleines , e I nspeeçêc lia Porto : O Auditor &o:! ra l a.tilfCaliza
(:iio 80bre todos o~ objectos , que in teressãc a Minha Real Feeecde , e o
fI em do serviço; de modo I que dirigindo-se todas as Ordene a J unla , ou
..lia.. r..rt ençãc :i Administraç:l.o da Faaende 1 ou :í su a. liscaliu li ilo 1 e ar
recadcc âo, ou á economia dos trabalhos do Arsl'nal , depois de conferi
rero lodos sobre o melhor modo da aua execução 1 ca-le hum dos Deputa
dos paliará II (azellas executas pela parte q ue lhe locar I fi can do cad a
b um na sua lDSpN:çl o r l!'l f'Onsu el pela boa . ou mi execução daI Ordens
fJue houver recebido d a Juete.

7 A Re al J unta 51'! reuDir' todos M dias no local que f ica determin a
40 00 seu Regunee te , e poderá convocar-se es:traordin,u ia mE' n le duu
'fezes no mesmo di _ • ee qualquer De putado , ou a li eircumstaneiae assi m
o I"li girem, l!' ee te mer damoo da demora d u dl"cistOl"G .

8 Q U;ll'1 llcr O t" fl u t;l'j o t eorâ _ liberdade de Ilropôr na J nnta u provi
d en cias , 0 '1 rl"soluçÕt's , qut" j ulgar convenientes a bem do Real sf' u i'jo t

e para melhor arranjameDto, I" :u rt'cadaç40 da Fnendl.l. Hui , ou fiara
melhor «r ronj emen to , e eccnomle do Araell.ll. l.

9 As Resoluções da Junta 8f'r.'to eseeiptce cm T ermos {p;I Oll pelo Se
c re ta r io , e la nçadUll (' ,n hum livro pllra i~80 dest inedo , e os T I'rm,)s:sfl
r-io as..i.::"o:Hloi pelo I'rr si d t'nt eo , Yiee-Peesiden te , e Deputados .

10 T od <19 a 'l ut"1I1"8 Negocioe , ou Provideu r- ias , q ue n;1o couberem na
J uri, licção <Ia 1( l'al J unta . )le Iler;'io eoneulr edos , COOlO taurbem os que
ficarem ..ntpJ. l a l ll,)~ 1 on e m quI" houver discordancia rle votos ,

I I A'He..d J u nta locará o Despaebo de tcdce 09 Re querirueutcs , que
ou lhe pcrt o.! nç ,lo hum...It "I"OlI~ lIt .. , 'III e m qu.. d...va se r ouvido o l uten
d ee te , ti wntaoto r c;..-al, rm ou tro qualquer ChefE' d as Repar tições q ue
lhe fi carem sujf'ilall". Ao Intendente fi car.i pertencendo o Oc..pac ho do
E xpclli t'nte , q 'le disser respei te aos O ffi ci.1es que lhe são subordina
doo .

12 Pata q ue se e lfl'c ln l' '1w11q1lPl artigO' de Re eeita , e Df' spl'za da
F a l:end a Rf'al , ou s..jo'l cm G..ncros , ou E'1II Di nb..iro, peece.l..r:í. sempre
h-una dec isão tia Ju nta p..h (,',rma ' lv" se orl ll~na no J{ t' g im.·nlo ,

13 N o fi m de cada anno , e an tes do principio do futurc , depois <j 11 ~
E u hon "E' t fi'l o'ldo :'" C'..oMlrucçilf' l1 de Na " j..s I ou F rag alal, q ne mande
exeeutar , 3,Q s im eemo o dM Armame ntOll '1 u~ II" dl"ltill:T'J. fi cou :\: á eon
ta da Hel l J unta o form ar hum Balan ço futuro ,Ia Despcea , q ue ' I" ró
d.. p rE's rlmi r a F II 'l:" nola Real r.uá no p -oe imc fuluro 111I00 . e M e dtrigi
rÁ 1"1I'C cálc ulo 1)f'la Sf!crE' taria de Estado da lua H.epa r t iç :1.o , a fi m que
}>('!lIa see por MIm apprceado,

11 E m hum dos pri meiros dia'J de c ad a mca haverá J unta extraord i_
Da ria . fi na ml"l ma tI:u:, con t a por escrir to ('ada hum dos J)l"ru lados d-r
estado em <ju t> lle ac hão 08 Nl'goc iol da sua Hcparl iç ito : ,\ verl ~ uar-sp-ha

n Receila, e Dt'I'''· 7. o'l, do mE' 'Z qa e acaha , tlln lo em Rf>cl'il a, como f'1lI
Dt'speu , compllta u(lo.a com a q ue SE' ho1V ia c:t. lc ulatlo no n.'lJa nço p rc
vcnti 'fo : Apresen tar-se .hito á RCIII J un ta a li Hcl açôel fio .\ Imoxa ri ff' ;
para se examinar q ue G eneros 111!,e m compra r-se pMa pro,imcnlo do .'\ r
l'l' n.l; e finalmente neala Confe renci a se CO:lhl'cerá dc t udo (luanto ,~

Fea· DO mez a nlecf'deo le . e se pr escre , e r30 as neceU'a ri.~ I'ro'i tlenciai
Jl&"' o fuluro , d3.DJo-se.:\fe huma cont a exac ta de tudo peb Secrelari.
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de Est:lclo da Marinha ele que se In andará também huma c ópia ac Con
eelhc do Almirantado- Ó

T I T U L O III.

Da Cordoaria, e sua Adrn inislraráQ.

I Sendo evidente , e Iórn de toda a dúvida , que a Real Fabrica da
Cordoanu pôde u âo soser muito util á Fazenda R eal , como especcleçãc
rm-rcanul , mas que he eréíndispeusevcl para o Aprovisionamenlo Jl>Ar
sens! . Seu se rvida crear o IUisr de Adminis lraJut , fIlie ~erâ sf'mpre
exurcidn por hum O aicial de Mhrinhu . I j u e tenl a se u cargo o promover,
c urn pliar este Estabeleejmen to , de que s ódeverá dar conta á HealJun
ta da Fazenda I a (lua! dir igirá huma Cópia da mesm a á Secre ta ria de
Est ndo , e outra ao Conselho do Almi ran tado.

~ Ficar1~ a ca' go ela Henl J unta da Fazenda o prover de Linho, e
Alealr!io á Real Fabrica da Cordoaria, e o determina r , ouv indo primei
ro o Auminh;t r:luor , toda a exten..ãu dos trabalhos, que se M o de ex e
cuter , assim como o (l ar :19 necessn rjas prnvidenoias sobre o núme ro de
Offir: ia E's , II:' ArtlsU s 'Iue hu 11e haver , para quI:' a Fa brica Heal da Cor
d ~ jiilia c1l1'gutl -i quelle segmente que se d.. ve dt'lwjar , c de q ue resulta
ra mio s ó o IIwlhor , e mais econumico AprovisiorJatnl'n to pa ra a Fazen
du Renl , mas ..tó hum producto muito ccnslderavel em rend a liquide 1

que Mando applica r e m ben eficie do l\J eu Arsenal Rea l.

TI T U L O I V.

D a Admillístraçtio dos ArnwullS . f outros E stabdtcinuntos do
R io de Ccina.

I Haven do a expcri enei e mostrado em todos os tempos quanto o bom
E ntert eni men to , G uarda , e Conse rvação doa Armazens sit-e no Rio de
Coln e 1 e «urros Esta b..lecimen tce q ue existem naq uellc Rio , s:io ccnve
nien tea ri. Minha Real .!\Jarinba : Sou servida c rcar hum Al l mini~ trador,

a c ujo cuidado I e responsa bilidade fi que e nt reg ue lodo este Hamo , e
qut' spd ll f' mprc hum Ollicia f dI' .Marinha , da Patente que E ll j ulgar
couvcníc ntc , qua ndo o nomear,

2 () sob redi tc Offi c iai corres ponderá com a Real Ju nta da F azenda.
a qual commuuícaré depois ao Almirantado todas as iuforrnações que
h OUVN recebido, e todas as resoluções que mandar executar naquella
R f'parlição. .

:) A Mi nha Real J unta da Fazenda da Marinha fi xará o número 11e
ElOprl'gado8 8Uhal ternos , que deve haver naquella Hepartiç;io , com a
j ust a, e dev ida econcmln , e Ma con~ ll l l a rá sobre os nOVQS pri ecipios ,
f!' Reeimentos , q ue dever âo dar-se , para que esta Repar ti ção sej a Vf"r~

d:H~ eir;lmellle util á conse r vação , c mel hor serviço da .Minha l\larinha
Heal.

T I T U L O V.

Dos PiJlhaes Reaa.

I A Censeevaçãc dO!l Piohaee , e a regularidade dos cõrtes , que de
vem esrabetecer-ee , sendo hum objecto da maior importaoei a. , e de que
n Manuha Heal pôde colher hum grande Iruto : Sou servid.a ccnf ier este
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cuidado á Minha Real Junta da F azenda ; e conservando por ora I mes
ma Adminierraçâc que subsis te : Ordene á mesma Real J unta qu e desde
1<""0 S~ informe scbee li extens ão dos mesmos Plnheee , mandando tirar
h ~llla Ca rla mu ito exac ta do terreno que oceupão ; sobre as proY ideneiaa
<:IUI' ex is tem para a eonservação , e augmentc dos mesmos ; sobre . comp
(abilidade de Receita , e Deepeee que se acha pra ticada ; e fill ahllt!lI le
sobre 08 cõrtes , que act ualmen te se faze m . e (Jue pata o futu ro poJerão
estabelecer se em eonsequenci a d as viagens Inlluaes , que se manda rlG
fazer a hum dos E ngenheiros Ccnetructores da Minha RealMa riuha , se
gundo mais abaixo jrli determiuaclo : E Oedeno em Iim, llllt' depois que
a Real J unla , por meio destas in t(,rm ações l se ache c abalmen te iUitrui ·
da, M e consulte sobre todo s 08 melhoramentos qu e poderão mandar-se
estabelecer em tal mat e r ia , huma das mais di fll cies de orga niz.1r dobai
xo de pei ncipíos ";óli t.los, f> qlll:" ma is Desejo funelar em bene flc io tla l\1i ~

nhn Rea l .,\larinha, e d a Mercante , a quem se pod erá vender tudo o quu
c ão for necesear ic para a mi nha Marinha Real.

TIT UL O VI.

D a nova uM,Ç40 dos R lIgmluiro$ Construaores.

1 Sendo demonstrado qU~ sem os mais sólidos ecnhecimentoa el a. Ar
qui tec tura ;'I!avrr, l , qne depend em da r euni ão das m.uoees luzes T heori
cas , e Prac t ir.:IS , e da facilidalle, e habilidade no Desenho , n:i o pode
subsis t i'!" huma boa couatmcç ã .11' Náos de toda a qua liJaJt>, nem mes
mo aprovei t .a eem-se , e ampliarem-se , IS novas Descuber tus , q ue dia-ia
men te a T beoeica , ajucl a ,la da E '(peril' nc ia. va i fazen do em 1:11 malf'li lL
entro todas as N:l.('ÔC1I c ivilizadas : Sou servida est alx-Iece r h um Corpo de
Engen heiros Const ruc tores , que lIf!r<Í. compos to de hum E ngenhei ro Oons
t ructcr elo Ohefe , primelro l\l c!(re da Escola de Conatrncçâo, Desenhe ~

f" T raç amento (Ias Fónna~ I c..m Pa ten te de O ffi eial do K 'al COlIJO dá.
Marin ha ; til' hunt Eng cnbeirc Const ruetor em segundo , qlle lhe Gt'rvir:i.
<lu Subst rtu to ; I" de oll l rus Eng..nhelros COllsl ru ctores. rle que mio lixao
o númerc , nem a~ occ lIp:Hj3f's, deixando is to lI.O :\'Ieu Real A -biteio , e
ao <{u u fõr s"rvida determ inar em consequeuci e do que em tal m,lteria.
Me consulta. 0 :\1e u Conselho do A lmira nl auo , quc la mbem 1\Je consul..
tará sobre .'lH Pa tentes qu e deve m ler 0 1 meemoe E ng enheiros Cons truo,
10rt>5.

2 l'aee conservar o mesmo Corpo de P.ngenht>iros Conetructcree , e
edu car P" S80i'l8 hah.. íe , que posalfo depois occ npar , e t':Iercer os mesmos
lu !{arps . assim 1:0100 os de Mandadores , Contrll-I\1f>lIt res. a te Meslres da
Hlbcira : SOIl servida c rear duas classes de Alum nos : os rriml'iro ls desti-r
nados a E ngi>nhl' iros Constrllclorf'$C, e que reunirão to dos os conhccimen-r
tos J'ráticos áll mais profu ndas luaee T hecricae ; t" os seg undos tel'lto ac
(:l!'SSD aos lugnres de Mandadores , Con l ra -MC!ltres . a t é Mt'<i trl"s 'lIa Ri 

bei rn , to que terão todos os eonheeimen tos P rá ticos , sem ter dos Thecri-r
COi sen ão aquella pa rle ind ispensavel rara os luga re. que hão de exer
cer , sem fixa r por Ola o nu mere 1I0M " Ium nos q ue ha de bll ve r em cad.
Classe. Sou servida deter min ar quI" o Minis tro .le E stado da Hl'partiçiio
da Marinha 1\1... propon ha para a Minha escolha aquelies Ij lle j ulga r ha..:
b eis pa ra en u aro m nas sob reditas C teeeee , e 1108 mesmos se lixar i a , lIeJ
gun.lc (J seu merenimen to , e segu ndo os conhecime ntos que já tivere tn +
u Pensões de cem mil rele I e de eetenta mil r óle , passando de hum es ás
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aul ral , segundo OR progN'S809 qu e (orem fazendo , até entrarem ee exer
ei c!c dos I U~lrf' & a que são d~l in aet08 ; bem entendido porém . que dei
:lU ao Mini.l ro da Rr part i<, :lo da Marinha a faculdade de expulur o l ll u 6

n ão 'I tliz~rem , ou nào pode re m aprcveha r 110$ EstudO(; que ::\Iando lIgo~

ra (undar.
3 Este Es'at,elccim(>nlo fi ca rá immeil ialA rnenle debaixo da Im pCcljli o

do ~t i n i $ tro de Es tado da Rt" /lIrti t;ão J. l\'h rinha ; mas ao l\1(·u Con..e
Ihn do Almirantatlo c nu HP/{O o prepõe-me r~:I. Secretarie de Eetadc da
R ..paf tilj!lo d . )1 u inha todos os m...lhnam-ntos (I ue se JX"i l" rJo rU fOr,
não só lIas cens trucçõee das :\t inhas N li.ol I c out ras E mbarc. çUt-lI de G ucr
ra mas b o,hem " Hcpresem eç ãc de ludo o que poder ce tebelecer-se
para o melhor progn~:>so 1 e adiaetamentc doe Estudos das Anlas 'Iu~ lUan
do creae.

4 !"ia qu~ diz respeite áll Aula. , deixe ao cuidado do-M inisl ro de RI
t a dc da M ar inha o rp prPge nlar--:\le o q ue julgar ccnvenieure , para que
F.u resolv':'l; asei m como o local , oude as IIl l'SDl3S se J t V t11l es tabele
c er, e m Ill ao l"i ra tal , q ue natla falt e para a F....cola do Dese nho re-lati vo
:i. ArfluiIectII ra ;U i Iii ar, li. .A pplica çzes dos Princi pios l\IaIlw III a! icoe 11 0

D eeenbc , ao Traçamee tc na Sala, ao t irar das Form as . e ií visita do.
'I'ilhelros , e E ll t1J lt' fr08 de COnSlrtlcção.

6 nu numero dos E ngenhei ros ConslruclorPR 'lUl' acabo de estabele.. ,
cer , escolhe ra a nn ualmente a M inha He al Junla <ia Fazcndn 01:1 q ue ju l
g ar nect"n ar ios , P mais hab eis para a visita dos Pinha-s Heses , P l'ae
nculaeea , e esc olha da madeira q ue lõr ma is pro pr ia Ilara o scrvil;O lia
l\1arinha ; e a mesma Real Junta lhe! d.:tr3 U convenie ntes Instr ucçves I
este respei to.

6 F icará a cargo do Almirantado o propôr-me os Engt'll ilf"iros Conl~

uuetores I que co m g randes ialen all08 de If" mpo deverão se r atllnilt ldot
a e mba rcarem I l)f'j l 1118 M in hl li Nãol de G Ut" rra, sej a nas Curvt"hll de
Ensino para os Gua rdas l\laria /ln ; para adquir ire m vi Connf'Cim..ntoe
I'e éeticce , q ue rodem servi r á perfl'iç30 da Arte da Couet rucçâo ; e pa r...
hl udar, e reeonheeer practicameole olleffeilus que reSI.IIU o da meetrea
',ào , e di.ipoaiç3.o do lad ro DOS N avios,

T 1 T U L O VII.

D a Arltlkn"a da Marinha.

I Aind a que a Artilberia da l\l arinba em todAS ali SUII (uneç&>l. e
0tI trab alh08 d a mes ma em Fórju . Fundir,õe" e ~l ao ufacluru de Ar-
hl ll pertencentes á Marinba , deveriâo faltor hu m Cospe totalmen te se
parado, elebaixo ela I nepecçâo do Me u Ccnselhc do Almir<t n taelo ; e qu e
as minh as Haaes Intenções , e Vi' 13a aejll:o de e xecut ar este luminoso
l ' la no tão util, eomo neceseaeic e m tem po cppcnuno ; por ora a uendi,
das g rave. , e súlida8 repre8t'nt ações , que sobre esta meteria chegár:lo
á Minha Real Prceeeçe : Sou serviria não innover cousa a l,uma li es te
respeito, e só Determino que o Conselho do AJmirantatlo 1\1e consulte
sobre 08 meios qu e podem eetebelecerse , para qlll" a entrega da Arl hi·
Iheria I qu e VOOl par:a o Armamt'n lo das Minhas Não!! . e ou lras Em bar
eaçÕCI de Guerec , s..ja q ua ndo das mesmas voltAr á T eneneie , II' façll
com a mais levera eseeç ão , e qu e ee evite m 01 ineonvenientee :actual
utente exis tentes.

Pelo q ue : M ando ao CODJelbo do Almirantado, Preaidenle do



1,,,0 813

)1"0 R~ :'I I Erar;o , l'tIM:1l do Des~mhRrgn do P:lÇO, Ccneelhce da Minha
Henl leaaenda , e do Ultramar , J unta cios Tres Estadce ; e o. todoe Da

T ribunaet • .\lagislraJoj I e mais Pl.>8S081 I • q uem pertencer o eenhecí
m. nto des ta Carta de Lei. que a cumpeâe , e guu dem , e (alião cum
prir 1 e gUlrolar tão inteiramente como nella se contém 1 1110 oblltanh'.
qUlhquet Le ie , Alvariis. RegimentOll. Decretos 1 ou Orden. em cont ra
riu , porqu e todas 1 e todos Hei por bem clf!rogar . p.... ra et: lf' elTeito .....
ml'nte 1 come. .0 Jcllea fi zesse ind ieid ual , e eJ:pr~sa mençãc , fi cando
Alii.s se mpre em H'U vigor : E (" ,.la valer:i como Carta passada pela Cnan
eelterie , a lnd. q UI" por elJ" n ão ha de pal S3r, e que o Sf' U cücuo haja
4. dura r mail de norD a nno , eem ernlliHgo doU O rdenaçõr, e lu con tr a
rio : Rf'gi. u ndo-sc em lodo. ot lugRr..", I.'I1de se eu etumãc r"gi~l ar sim....
Ih3nle9 C ari as : Ereandando-se o U ngin",1 [lara a T orre de T ombo. Uada
no Palacic de QUé\Ul aos 26 de Uutnbro de 1796. = Com a Anig nlll ll
"' do Priucipe CUlJl Guarda.

RflJUI , na Swrtlaria ,le E,tado do, N tqocios da Ma·
, jllnfl, t [).Jrltillil1' l!llramarillfll . a f"t. 15 vtrl _do
Livro I"d.u Cartas Alvarás, r: Decretos qlj(: 'Ir: (:1:

pedem ao Cumd/w do Almiranlado,

•
E u A R AI NH A F Il(osaher 110' fi lie e.te Al yará de Regimento ,Irem,
q'Jf' t!"n do mandado) cr..1l.r pela ("arta di> l.ei da dilla ti.. hoj e hum. Juo..
1ft da Fuenda pata a Adminiau aç il<l Ibl\1;nha R p-l1 Fazeod a na. Rf' l'a,.
t ição do Arseoal da :\l a rinha. F ui se rvida -·du -Ihc es te Regimen to , p..lo
CJlI l\l te deve g(l '~ rnM pela loane ira aeguinte :

I. Na Junta havt"r;Í. hum P t Wi id<J llle. q ue l e rá sempre o M ill isl'o ,
.. SI"erl!tuw de E$tado do . ~ eg'oçio"f da M.rinha, e Domihios llJt ra lna.
rl o'.1'I, com a mes ma J ur i ·dicç iio q'l t' t illt llo 011 , '&1 0),..8 d a Fazend". c i" ..
co lJe[luladOll ; a saber : hum ,los Coosdb..irfllf do Almira ulado, o l uten.,
11m te do. Arlnuf'n.. , o Gonta,lor G..rnl ..t ell.." o Inspector do Arst"na l
e o "uditor Geral da 'larinba , como Filleal ; e hum Secre ta rio, "

II. Ha"erA roais doi:loO llici.es daSecrelaria, hUlll Portei-o da J unla
@ hum Con~to uo , at 'luae;; i llcumben,cia. ser10 dadas a Offici_e. dOI Ar:'
Ul:' Z"n~ .

II I. A Junta se fará na Caga, immedie ta á Conladori.:l; e nt'lla se
:'lj'ln Iar:to o Presidente , D epu radoe , e ln -l i ~ Ollicllt'll lIobrt"dilol IOfl ill a..
lu de i ,los dias qut' 0,\0 forem de guarda . e estadlo na di ta Casa aquel..
lai hurall ' luI;I o Ilrpsidl"nte t"nLellcll' t serem oeCl'lIuriai paea (l Despacho i
e e ntrar ão d o .f\liml'iro de Ou tubro aló fira de .Março ái tres h"ru ; e du.
p ri meiro de Abr il at é o ult imo de SehJmDt-o áa qnet rc horas : e n.!lo se.
ueband o o Presiden te no T ribun al ás ditas heres , esta ndo r r (Os..n tes tres
Ilf' pUI:\dQs. ee r riuci pia rá logo cDespec bc o riJioarin ; e t endo a!gu lO DI'''
p:' lafl(1 lu· ( ocio , II que acudir, pt"di rri. lict'nça ao Presiden te para u hi r
,la ,l lI n l .fl ; e quan..to li ella ni o I}lJu :I ir, . e mand.,á e t cusar,

IV. Aiscnt.lfosa- hão, o P rt"shlent e na cabeceira da mp.ZIl e m hum.
" 'l.16ir:, d.: e~ ~n l da r de " t"I ndo cumezim ; c os IJeplJt 31108 em bancos lain,.
1' f'1·1 d f' "~ p" l t1 u forraoiO'S d" co uro : nOl primeiros Jugare. da d i reitll. e
t:.. .. :..l t"rJa. 08 dois p rimeirl)l Dupu lados, pretf'oiendU-lle seg e eda a an l j(ui~

fi,


